
FORTU ATO JANIR DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2003, DE 04 DE SETEMBRO DE 1991. 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É denominada de ERNESTO PRIMO JOÃO 

COMIN a Travessa sem denominação da 

Rua São Paulo, no Bairro Borgo, que passa pelas terras dos herdei-

ros de Arlindo João Zatt e José Serafin Fedatto. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON - 

ÇALVES, aos quatro dias do mês de setembro de mil novecentos e no 

-venta e um. 
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